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§ 2°. Constituem anexos e fazem parte desta lei:

I. Desdobramento da receita por fonte;

II. Desdobramento da despesa por órgão;

III. Tabela de Fontes de Recursos;

IV. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por 

função;
V. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por 

usos;
VI. Demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria 

econômica;

VII. Receita segundo as categorias econômicas;

VIII. Demonstrativo da legislação das receitas;

IX. Atribuições dos órgãos;

X. Programas de trabalho;

XI. Natureza da despesa segundo as categorias econômicas;

XII. Funções, subfunções e programas por projetos e 
atividades;

XIII. Funções, subfunções e programas por vínculo de recurso;

XIV. Demonstrativo da despesa por órgãos e funções

XV. Relação de projetos e atividades;

TÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2°. O orçamento fiscal e da seguridade social do Município 

em obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de 
que trata a Lei Complementar n° 101/2000, de 04 de maio de 2000, art. 1°, §
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1°, fica estabelecido em igual valor entre a receita estimada e a soma das 

despesas autorizadas acrescida da reserva de contingência.

Art. 3°. A Receita Orçamentária, que decorrerá da arrecadação 

de tributos próprios ou transferidos e demais receitas correntes e de capital 

conforme a legislação tributária vigente é estimada em R$ 96.717.430,00 

(noventa e seis milhões, setecentos e dezessete mil, quatrocentos e trinta 

reais) discriminadas por categoria econômica conforme desdobramento 

constante do anexo I.

Parágrafo Único -  Na execução orçamentária, a receita será realizada com 

base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor.

Art. 4°. A diferença apurada entre a receita e a despesa, conjugada a reserva 

de contingência, na administração direta, nas entidades da administração 

indireta e demais entidades mantidas pelo poder público, refere-se às 

transferências financeiras entre estes órgãos, entidades e empresas, será 

executada nos termos do art. 2°, da Portaria n° 339, de 29 de agosto de 2001, 

da Secretaria do Tesouro Nacional -  STN.

Parágrafo Único - Nos termos do que dispõe a Portaria STN n° 163 at. 7°, o 

controle contábil das transferências financeiras entre órgãos da administração 

direta e indireta, dar-se-ão por intermédio do plano de contas único do Município, 

através de registros nas contas contábeis interferências ativas e passivas, 
diretamente no resultado orçamentário.

CAPÍTULO II

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

5°. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita total, fixada em 
R$ 96.717.430,00 (noventa e seis milhões, setecentos e dezessete mil, 
quatrocentos e trinta reais), é desdobrada nos seguintes conjuntos:
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Orçamento fiscal, em R$ 75.919.630,00 (setenta e cinco 

milhões, novecentos e dezenove mil, seiscentos e 

trinta reais); e.
Orçamento da Seguridade Social, em R$ 20.797.800,00 

(vinte milhões, setecentos e noventa e sete mil e 

oitocentos reais).

CAPÍTULO III

DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

Art. 6°. A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a 

discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, 

integrantes desta lei, apresenta por órgãos, o desdobramento constante do 

Anexo II que é parte integrante desta lei.

CAPITULO IV

DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 7° - Fica o Poder Executivo, respeitados os demais 

preceitos constitucionais e nos termos da Lei No. 4.320/64 autorizado a 

abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 

75% (setenta e cinco por cento) dos Orçamentos, Fiscal e da 
Seguridade Social, com a finalidade de incorporar valores que excedam 
as previsões constantes desta Lei, mediante utilização de recursos 
provenientes de:

Av. Senador La Roque. S/N, Centro, Cidelândia-MA -  CEP: 65.921-000.



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA DE CIDELÂNDIA 

PALÁCIO AUGUSTO ALVES TEIXEIRA 
CNPJ: 01.610.134/0001-97 JdelâNúia

(Jm itovo tanpojá cheífuu!

I -  anulação parcial ou total de dotações;

II -  incorporação de superávit e/ou saldo financeiro 

disponível do exercício anterior, efetivamente apurado em 

balanço;

III -  excesso de arrecadação em bases correntes.

Parágrafo único -  Excluem-se da base de cálculo do limite 

a que se refere o caput deste artigo os valores correspondentes à 

amortização da dívida e ás despesas financiadas com operações de 

crédito contratadas e a contratar.

Art. 8° - Não será computado no limite autorizado no artigo 

anterior quando o crédito se destinar a:

I -  atender a insuficiências de dotações orçamentárias do grupo 

Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da 

anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo;

II -  atender ao pagamento de despesas decorrentes de 

precatórios judiciais, amortização e juros da dívida, mediante a utilização de 

recursos proveniente da anulação de dotações;

III -  atender a despesas financeiras com recursos vinculados a 

operações de crédito e convênios;

IV -  atender a insuficiências de outras despesas de custeio 

e de capital consignadas em Programas de Trabalho das funções Saúde, 

Assistência e Previdência e em Programas de Trabalho relacionados 

com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o 

cancelamento de dotações das respectivas funções.

Art. 9® - A suplementação prevista no artigo 5° destina-se a 
cobrir insuficiência de saldo de projetos, atividades e/ou operações 

especiais que necessitem de reforço orçamentário.
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Art. 10° - A suplementação orçamentária através do recurso 

previsto no inciso II, § 1°, art. 43 da Lei 4.320/64, poderá ser realizada 

até o total do montante do excesso de arrecadação apurado, devendo 

ser comprovado mediante cálculos que deverão acompanhar o Decreto 

de abertura do referido crédito adicional.

Art. 11° - O Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento 

de recursos de convênios não previstos no orçamento, ou previsto a menor, 

poderão ser utilizados como fontes para abertura de créditos adicionais 

especiais ou suplementares, por ato do Executivo Municipal, prevista na Lei 

Orçamentária para o ano de 2022.

Art. 12° - Os recursos da Reserva de Contingência serão 

destinados ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos 

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos 

adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor.

§ 1° - Para efeito desta lei, entende-se como eventos e riscos 

fiscais imprevistos, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e 

manutenção dos serviços públicos e da estrutura da Administração Pública 

Municipais não orçadas ou orçadas a menor e as decorrentes de criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais, imprescindíveis às 
necessidades do poder público.

§ 2° - Não se efetivando, a necessidade da utilização da 
eserva de Contingência, por motivo de processo de desapropriação, 

intempéries, circunstâncias imprevistas na execução de obras e serviços e 

campanhas de saúde; ou se efetivando a cobrança da dívida ativa na forma da 

Receita estimada, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados, por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, para abertura de créditos adicionais 

suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da 
execução orçamentária.
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ao valor de R$ 9.671.743,00 (nove milhões, seiscentos e setenta e um mil, 

setecentos e quarenta e três reais) para financiamento de programas 

priorizados nesta Lei, respeitados o Art. 167 da Constituição Federal, a Lei 

Complementar No. 101, de 04 de maio de 2000 e demais dispositivos da 

legislação em vigor sobre a matéria.

Art. 18° -  A utilização das dotações com origem de recursos de 

convênios ou operações de crédito fica condicionada à celebração contratual 

através de instrumentos próprios.

Art. 19° - Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o 

chefe do Executivo Municipal estabelecerá a programação financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso das diversas unidades 

orçamentárias, conforme art. 8° da Lei Complementar N° 101, de 04 de maio de 

2000 .

Art. 20° - Esta lei entrará em vigor em primeiro (1°) de janeiro (01) 

de dois mil e vinte e dois (2022), revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM CIDELÂNDIA, ESTADO 

MARANHÃO, AOS TREZE (13) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 2021.

AÜÜÜCTO COELHO TEIXEIRA 
Prefeito Municipal
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I - METAS ANUAIS

2022

AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO
2022 2023 2024

Valor Corrente (a) Valor Constante Valor Corrente (b) Valor Constante Valor Corrente (c) Valor Constante

Receita Total           85.316.200,00           76.965.083,58 -                    96,62           85.316.200,00           77.143.985,47 -                     96,84           79.651.165,00           77.143.985,47 -                      96,84 

Receitas Primárias ( I )           79.503.065,00           76.821.977,97 -                    96,44           79.503.065,00           77.000.547,22 -                     96,66           79.503.065,00           77.000.547,22 -                      96,66 

    Receitas Primárias Correntes           83.960.365,00           81.128.964,15 - -           83.960.365,00           81.317.544,79 - -           83.960.365,00           81.317.544,79 - - 

         Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria             7.057.900,00             6.819.885,98 - -             7.057.900,00             6.835.738,50 - -             7.057.900,00             6.835.738,50 - - 

         Contribuições                605.800,00                585.370,57 - -                605.800,00                586.731,23 - -                605.800,00                586.731,23 - - 

         Transferências Correntes           73.140.010,00           70.673.504,69 - -           73.140.010,00           70.837.782,08 - -           73.140.010,00           70.837.782,08 - - 

         Demais Receitas Primárias Correntes             3.156.655,00             3.050.202,92 - -             3.156.655,00             3.057.292,98 - -             3.156.655,00             3.057.292,98 - - 

    Receitas Primárias de Capital                                  -                                  - - -                                  -                                  - - -                                  -                                  - - - 

Despesa Total           84.924.100,00           82.060.199,05 -                  103,01           84.924.100,00           82.250.944,31 -                   103,25           84.924.100,00           82.250.944,31 -                    103,25 

Despesas Primárias ( II )           84.796.070,00           81.936.486,62 -                  102,86           84.796.070,00           82.126.944,31 -                   103,10           84.796.070,00           82.126.944,31 -                    103,10 

       Despesas Primárias Correntes           62.779.026,31           60.661.925,12 - -           62.779.026,31           60.802.931,05 - -           62.779.026,31           60.802.931,05 - - 

             Pessoal e Encargos Sociais           29.844.291,42           28.837.850,44 - -           29.844.291,42           28.904.882,73 - -           29.844.291,42           28.904.882,73 - - 

             Outras despesas Correntes           32.934.734,89           31.824.074,68 - -           32.934.734,89           31.898.048,32 - -           32.934.734,89           31.898.048,32 - - 

       Despesas Primárias de Capital           22.017.043,69           21.274.561,49 - -           22.017.043,69           21.324.013,26 - -           22.017.043,69           21.324.013,26 - - 

       Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias                                  -                                  - -                                  -                                  - - -                                  -                                  - - - 

Resultado Primário (III) = ( I - II )            (5.293.005,00)            (5.114.508,65) -                     (6,42)            (5.293.005,00)            (5.126.397,09) -                      (6,44)            (5.293.005,00)            (5.126.397,09) -                      (6,44)

     Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV)                128.030,00                123.712,44 - -                128.030,00                124.000,00 - -                128.030,00                124.000,00 - - 

     Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V)                                  -                                  - - -                                  -                                  - - -                                  -                                  - - - 

Resultado Nominal (VI) = (III + (IV – V))            (5.164.975,00)            (4.990.796,21) -                     (6,27)            (5.164.975,00)            (5.002.397,09) -                      (6,28)            (5.164.975,00)            (5.002.397,09) -                      (6,28)

Dívida Pública Consolidada                                  -                                  - -                             -                                  -                                  - -                             -                                  -                                  - -                              - 

Dívida Consolidada Líquida                                  -                                  - -                             -                                  -                                  - -                             -                                  -                                  - -                              - 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)                                  -                                  - - 0,00                                  -                                  - - 0,00                                  -                                  - - 0,00

Despesas Primárias geradas por PPP (V)                                  -                                  - - 0,00                                  -                                  - - 0,00                                  -                                  - - 0,00

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V)                                  -                                  - - 0,00                                  -                                  - - 0,00                                  -                                  - - 0,00

Fonte: /Relatórios da LRF

% PIB
(a / PIB) x 100

% RCL
(a / RCL) x 100

% PIB
(b / PIB) x 100

% RCL
(b / RCL) x 100

% PIB
(c / PIB) x 100

% RCL
(b / RCL) x 100
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2022

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO % PIB % RCL % PIB % RCL
Variação

Valor (c)=(b-a) % (c/a)x100

Receita Total          73.939.217,47 -    99,99          54.817.903,59 -          100,00        (19.121.313,88)          (25,86)

Receitas Primárias (I)          73.774.217,47 -    99,77          54.780.031,92 -            99,93        (18.994.185,55)          (25,75)

Despesa Total          79.607.970,33 -  107,66          73.404.791,03 -          133,91          (6.203.179,30)            (7,79)

Despesas Primárias (II)          79.299.680,27 -    99,45          73.362.388,17 -          133,83          (5.937.292,10)            (7,49)

Resultado Primário ( I - II )           (5.525.462,80) -     (7,47)         (18.582.356,25) -           (33,90)        (13.056.893,45)         236,30 

Resultado Nominal           (5.217.172,74) -     (7,06)         (18.539.953,39) -           (33,82)        (13.322.780,65)         255,36 

Dívida Pública Consolidada                                - -            -                                - -                    -                               - - 

Dívida Consolidada Líquida                                - -            -                                - -                    -                               - - 

Fonte: / Relatórios da LRF

Metas Previstas em 
2020

Metas Realizadas 
em 2020
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2022

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

Receita Total              49.694.048,91               54.817.903,59      10,31            79.651.165,00        45,30            79.651.165,00             -            79.651.165,00             -            79.651.165,00             - 

Receitas Primárias ( I )              49.595.292,08               54.780.031,92      10,45            79.503.065,00        45,13            79.503.065,00             -            79.503.065,00             -            79.503.065,00             - 

Despesa Total              52.740.412,64               73.404.791,03      39,18            84.924.100,00        15,69            84.924.100,00             -            84.924.100,00             -            84.924.100,00             - 

Despesas Primárias ( II )              52.674.945,53               73.362.388,17      39,27            84.796.070,00        15,59            84.796.070,00             -            84.796.070,00             -            84.796.070,00             - 

Resultado Primário (III) = ( I - II )               (3.079.653,45)             (18.582.356,25)    503,39             (5.293.005,00)      (71,52)             (5.293.005,00)             -             (5.293.005,00)             -             (5.293.005,00)             - 

Resultado Nominal               (3.014.186,34)             (18.539.953,39)    515,09             (5.164.975,00)      (72,14)             (5.164.975,00)             -             (5.164.975,00)             -             (5.164.975,00)             - 

Dívida Pública Consolidada                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - - 

Dívida Consolidada Líquida                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - - 

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

Receita Total              47.640.733,30               52.447.286,25      10,09            75.995.768,53        44,90            76.965.083,58       1,28            77.143.985,47       0,23            77.143.985,47             - 

Receitas Primárias ( I )              47.546.057,02               52.411.052,35      10,23            75.854.465,22        44,73            76.821.977,97       1,28            77.000.547,22       0,23            77.000.547,22             - 

Despesas Total              50.561.223,89               70.230.377,95      38,90            81.026.715,01        15,37            82.060.199,05       1,28            82.250.944,31       0,23            82.250.944,31             - 

Despesas Primárias ( II )              50.498.461,83               70.189.808,81      38,99            80.904.560,63        15,27            81.936.486,62       1,28            82.126.944,31       0,23            82.126.944,31             - 

Resultado Primário (III) = ( I - II )               (2.952.404,80)             (17.778.756,46)    502,18             (5.050.095,41)      (71,59)             (5.114.508,65)       1,28             (5.126.397,09)       0,23             (5.126.397,09)             - 

Resultado Nominal               (2.889.642,74)             (17.738.187,32)    513,85             (4.927.941,04)      (72,22)             (4.990.796,21)       1,28             (5.002.397,09)       0,23             (5.002.397,09)             - 

Dívida Pública Consolidada                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - - 

Dívida Consolidada Líquida                                    -                                    - -                                  - -                                  - -                                  - -                                  - - 

Fonte: / Relatórios da LRF
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ANEXO DE METAS FISCAIS

IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2022

AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio/Capital            11.935.129,00              38,39              8.167.630,30              53,08               8.167.630,30              53,08 

Reservas                                  -                      -                                  -                      -                                   -                      - 

Resultado Acumulado            19.154.217,86              61,61              7.219.088,86              46,92               7.219.088,86              46,92 

TOTAL            31.089.346,86            100,00            15.386.719,16            100,00             15.386.719,16            100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio                                  -                      -                                  -                      -                                   -                      - 

Reservas                                  -                      -                                  -                      -                                   -                      - 

Resultado Acumulado                                  -                      -                                  -                      -                                   -                      - 

TOTAL                                  -                      -                                  -                      -                                   -                      - 

Fonte: / Relatórios da LRF
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ANEXO DE METAS FISCAIS

V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2022

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, Inciso III) R$ 1,00 

2020 2019 2018

                              -                               -                                     - 

Alienação de Bens Móveis                               -                               -                                     - 

Alienação de Bens Imóveis                               -                               -                                     - 

Alienação de Bens Intangíveis                               -                               -                                     - 

Rendimentos de Aplicações Financeiras                               -                               -                                     - 

2020 2019 2018

                              -                               -                                     - 

DESPESAS DE CAPITAL                               -                               -                                     - 

Investimentos                               -                               -                                     - 

Inversões Financeiras                               -                               -                                     - 

Amortização/Refinanciamento da Dívida                               -                               -                                     - 

                              -                               -                                     - 

   Regime Geral de Previdência Social                               -                               -                                     - 

   Regime Próprio de Previdência dos Servidores                               -                               -                                     - 

SALDO FINANCEIRO                                                    2020 2019 2018

VALOR (III)                               -                               -                                     - 

Fonte: / Relatórios da LRF

RECEITAS
REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS (I)

DESPESAS
EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS (II)

DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE 
PREVIDÊNCIA



RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019 2020
RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I +III-II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019 2020

ADMINISTRAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI) 0,00 0,00 0,00
Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

Reformas 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2018 2019 2020

VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2018 2019 2020

VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2018 2019 2020

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018 2019 2020
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019 2020
RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (XI + XIV) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2019 2020

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

Reformas 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII +XIII) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (X I- XIV)2 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2018 2019 2020

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

Fonte:

NOTA:

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)2

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das 
receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a 
despesa empenhada (no 6º bimestre).



Cidelândia
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2022

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ milhares

EXERCÍCIO

( a ) ( b ) (c) = ( a - b)

2020

2021 0,00 0,00

2022 0,00 0,00

2023 0,00 0,00

2024 0,00 0,00

2025 0,00 0,00

2026 0,00 0,00

2027 0,00 0,00

2028 0,00 0,00

2029 0,00 0,00

2030 0,00 0,00

2031 0,00 0,00

2032 0,00 0,00

2033 0,00 0,00

2034 0,00 0,00

2035 0,00 0,00

2036 0,00 0,00

2037 0,00 0,00

2038 0,00 0,00

2039 0,00 0,00

2040 0,00 0,00

2041 0,00 0,00

2042 0,00 0,00

2043 0,00 0,00

2044 0,00 0,00

2045 0,00 0,00

2046 0,00 0,00

2047 0,00 0,00

2048 0,00 0,00

2049 0,00 0,00

2050 0,00 0,00

2051 0,00 0,00

2052 0,00 0,00

2053 0,00 0,00

2054 0,00 0,00

2055 0,00 0,00

2056 0,00 0,00

2057 0,00 0,00

2058 0,00 0,00

2059 0,00 0,00

2060 0,00 0,00

2061 0,00 0,00

2062 0,00 0,00

2063 0,00 0,00

2064 0,00 0,00

2065 0,00 0,00

2066 0,00 0,00

2067 0,00 0,00

2068 0,00 0,00

2069 0,00 0,00

2070 0,00 0,00

2071 0,00 0,00

2072 0,00 0,00

2073 0,00 0,00

2074 0,00 0,00

2075 0,00 0,00

2076 0,00 0,00

2077 0,00 0,00

2078 0,00 0,00

2079 0,00 0,00

2080 0,00 0,00

2081 0,00 0,00

2082 0,00 0,00

2083 0,00 0,00

2084 0,00 0,00

2085 0,00 0,00

2086 0,00 0,00

2087 0,00 0,00

2088 0,00 0,00

2089 0,00 0,00

2090 0,00 0,00

2091 0,00 0,00

2092 0,00 0,00

2093 0,00 0,00

2094 0,00 0,00

Fonte:

Receitas 
Previdenciárias

Despesas 
Previdenciárias

Resultado 
Previdenciário

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício 
anterior ) + c



Cidelândia
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2022

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art 4º, § 12º, inciso V) R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

2022 2023 2024

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Fonte: 

SETORES / 
PROGRAMA / 

BENEFICIÁRIO



Cidelândia
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2022

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art 4º, § 2º, inciso V) R$ milhares

EVENTO VALOR PREVISTO 2022
Aumento Permanente da Receita 0,00

( - ) Transferências Constitucionais 0,00

( - ) Transferências ao FUNDEB 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 0,00

Redução Permanente de Despesa ( II ) 0,00

Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) 0,00

Novas DOCC 0,00

Novas DOCC geradas por PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = ( III - IV ) 0,00

Fonte:



Cidelândia
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO - RISCOS FISCAIS

2022
ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descricão Valor Descricão Valor

Demandas Judiciais

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

  

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções:

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

Fonte:

Dívidas em Processo de 
Reconhecimento


